
 

 
 

EDITAL N.º 243/2015 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 234/2015 
 

A Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA retifica o Edital nº 234/2015, 
referente ao período de matrícula para ingresso no Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Elétrica (PPGEE), em nível de Mestrado Acadêmico, Campus Alegrete. 
 
Onde se lê: 
[...]  
 
3 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO 
 
3.1 Os seguintes documentos são indispensáveis para inscrição: 

a) Ficha de inscrição online, de preenchimento obrigatório que deve ser 
realizado no endereço 
eletrônicohttp://online.unipampa.edu.br/ingressos/posgraduacao/. Após o 
preenchimento e envio dos dados, a ficha deverá ser impressa, assinada, 
digitalizada e enviada, junto aos demais documentos solicitados, por e-mail 
para o endereço eletrônico do programa ppgee@unipampa.edu.br; 

b) Endereço eletrônico do currículo Lattes do candidato (Acessar o currículo 
Lattes, copiar o endereço na área de pesquisa e colar no corpo do email);  

c) Cópia digitalizada do diploma de graduação de Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

d) Os candidatos graduandos deverão apresentar atestado de provável 
formando, indicando o período previsto para a conclusão do curso, fornecido 
pela Instituição de Ensino Superior à qual estejam vinculados; 

e) Cópia digitalizada do histórico escolar completo da graduação; 
f) Cópia digitalizada da carteira de identidade e do CPF, se brasileiro, ou do 

passaporte válido, se estrangeiro; 
g) Pré-projeto, em formato pdf, a ser apresentado durante o processo seletivo. 

Neste pré-projeto, o candidato deverá indicar o nome do orientador 
pretendido, que deverá ser um docente permanente do PPGEE e atuante na 
área afim ao objeto de pesquisa (consultar o endereço eletrônico 
http://cursos.unipampa.edu.br/cursos/ppgee/?page_id=3); 

h) Declaração de concordância do orientador selecionado (deve ser docente 
permanente do PPGEE) com o pré-projeto a ser apresentado durante o 
processo seletivo. Esta declaração pode ser efetuada por meio da 
apresentação de cópia da troca de emails entre o candidato e o orientador 
pretendido. 

i) Cópia digitalizada da chefia imediata que comprove o vínculo do candidato 
com a Unipampa, para os candidatos à reserva de vagas para técnico-
administrativo 

[...]  
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Leia-se: 
[...] 
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a) Ficha de inscrição online, de preenchimento obrigatório que deve ser 
realizado no endereço eletrônico 

http://online.unipampa.edu.br/ingressos/posgraduacao/. Após o preenchimento e 
envio dos dados, a ficha deverá ser impressa, assinada, digitalizada e 
enviada, junto aos demais documentos solicitados, por e-mail para o 
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b) Endereço eletrônico do currículo Lattes do candidato (Acessar o currículo 
Lattes, copiar o endereço na área de pesquisa e colar no corpo do email);  

c) Cópia digitalizada do diploma de graduação de Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

d) Os candidatos graduandos deverão apresentar atestado de provável 
formando, indicando o período previsto para a conclusão do curso, fornecido 
pela Instituição de Ensino Superior à qual estejam vinculados; 

e) Cópia digitalizada do histórico escolar completo da graduação; 
f) Cópia digitalizada da carteira de identidade e do CPF, se brasileiro, ou do 

passaporte válido, se estrangeiro; 
g) Pré-projeto, em formato pdf, a ser apresentado durante o processo seletivo. 

Neste pré-projeto, o candidato deverá indicar o nome do orientador 
pretendido, que deverá ser um docente permanente do PPGEE e atuante na 
área afim ao objeto de pesquisa (consultar o endereço eletrônico 
http://cursos.unipampa.edu.br/cursos/ppgee/?page_id=3); 

h) Declaração de concordância do orientador selecionado (deve ser docente 
permanente do PPGEE) com o pré-projeto a ser apresentado durante o 
processo seletivo. Esta declaração pode ser efetuada por meio da 
apresentação de cópia da troca de emails entre o candidato e o orientador 
pretendido. 

[...] 
 
Onde se lê: 
[...] 
 
6.1 Serão disponibilizadas 10 vagas para discente do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Elétrica. 
6.2. De acordo com a norma vigente na UNIPAMPA, será destinada 10% das vagas 
para servidores técnico-administrativos da instituição 
6.3 Os candidatos deverão informar na ficha de inscrição se concorrem às vagas 
universais ou à vaga de técnico administrativo da Unipampa. 
6.4 Não havendo candidato à vaga de técnico administrativo aprovado no processo 
seletivo, a vaga será preenchida por candidato inscrito para as vagas universais, 
seguindo a ordem de classificação dos candidatos. 
 
 [...] 
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Leia-se: 
[...] 
 
6.1 Serão disponibilizadas 10 vagas para discente do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Elétrica. 
 
[...] 

 
Onde se lê: 
[...] 
 
8.3 O candidato deve portar os seguintes documentos para efetuar sua matrícula: 

a) Fotocópia do Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição (2 
turnos, se aplicável) ou comprovante de quitação eleitoral expedida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, autenticadas ou acompanhadas dos originais; 

b) Fotocópia do Certificado de quitação com o Serviço Militar Obrigatório 
autenticada ou acompanhada do original, quando exigível; 

c) Documento original de identificação pessoal; 
d) Se estrangeiro, apresentação de passaporte com visto de permanência 

adequado conforme a legislação vigente; 
e) Documentos originais: diploma de graduação, histórico escolar da graduação 

ou atestado de conclusão de curso de Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

f) Declaração original da chefia imediata que comprove o vínculo do candidato 
com a Unipampa, para os candidatos à reserva de vagas para técnico-
administrativo. 
 [...] 

 
Leia-se: 
[...] 
 
8.3 O candidato deve portar os seguintes documentos para efetuar sua matrícula: 

a) Fotocópia do Título Eleitoral e comprovante de votação na última eleição (2 
turnos, se aplicável) ou comprovante de quitação eleitoral expedida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, autenticadas ou acompanhadas dos originais; 

b) Fotocópia do Certificado de quitação com o Serviço Militar Obrigatório 
autenticada ou acompanhada do original, quando exigível; 

c) Documento original de identificação pessoal; 
d) Se estrangeiro, apresentação de passaporte com visto de permanência 

adequado conforme a legislação vigente; 
e) Documentos originais: diploma de graduação, histórico escolar da graduação 

ou atestado de conclusão de curso de Instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 

[...] 
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Onde se lê: 
[...] 
 
10 DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
10.1 O ingresso de recurso junto à Comissão Seleção do Curso deverá ser realizado  
até 18 de dezembro de 2015, exclusivamente por meio de correspondência 
eletrônica  
endereçada ao curso correspondente, no endereço eletrônico conforme segue:  
  

 Programa     de     Pós-Graduação     em     Engenharia     Elétrica     
(PPGEE):  

 ppgee@unipampa.edu.br.  
  
10.2 As divulgações de resultados decorrentes deste processo seletivo, bem como 
os adendos ou alterações, serão publicadas na página eletrônica da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação,  disponível  no  seguinte  endereço:   
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/prpg/.  
  
10.3 Na hipótese de haverem vagas não preenchidas, os candidatos serão 
chamados de acordo com a lista de suplentes divulgada junto com o resultado final, 
obedecendo aos mesmos critérios de classificação dos candidatos aprovados.  
  
10.4  Não  havendo  preenchimento  de  vaga  destinada  a  técnico-administrativo  
da Unipampa,  a  vaga  será  preenchida  por  candidatos  aprovados  para  as  
vagas universais, seguindo a ordem de classificação dos candidatos.  
  
10.5 Cabe ao candidato acompanhar o processo seletivo e suas alterações nos sites  
indicados no item 10.2.  
  
10.6  Demais  informações  podem  ser  obtidas  junto  à  Secretaria  Acadêmica  da  
Universidade  Federal  do  Pampa  do  Campus  Alegrete,  através  dos  endereços  
e telefones constantes do item 8.2, ou por meio do endereço eletrônico que consta 
no item 10.1.  
  
10.7 O programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica não garante bolsa para 
o candidato classificado.  
  
10.8 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Conselho do Programa de  
Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Pampa.  
  
10.9  Ao  inscrever-se  neste  processo  seletivo,  o  candidato  reconhece  e  aceita  
as normas  estabelecidas  neste  edital,  as  normas  vigentes  que  regulam  os  
Cursos  de  
Pós-Graduação    stricto    sensu    da    Universidade    Federal    do    Pampa    e    
a Regulamentação  Específica  do  Programa  de  Pós-Graduação  para  o  qual  
está  se inscrevendo. 
 
[...] 
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Leia-se: 
[...] 
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eletrônica endereçada ao curso correspondente, no endereço eletrônico conforme 
segue:  
  

 Programa     de     Pós-Graduação     em     Engenharia     Elétrica     
(PPGEE):  

 ppgee@unipampa.edu.br.  
  
10.2 As divulgações de resultados decorrentes deste processo seletivo, bem como 
os adendos ou alterações, serão publicadas na página eletrônica da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação,  disponível  no  seguinte  endereço: 
http://porteiras.r.unipampa.edu.br/portais/prpg/.  
  
10.3 Na hipótese de haverem vagas não preenchidas, os candidatos serão 
chamados de acordo com a lista de suplentes divulgada junto com o resultado final, 
obedecendo os mesmos critérios de classificação dos candidatos aprovados.  
  
10.4 Cabe ao candidato acompanhar o processo seletivo e suas alterações nos sites  
indicados no item 10.2.  
  
10.5  Demais  informações  podem  ser  obtidas  junto  à  Secretaria  Acadêmica  da  
Universidade  Federal  do  Pampa  do  Campus  Alegrete,  através  dos  endereços  
e telefones constantes do item 8.2, ou por meio do endereço eletrônico que consta 
no item 10.1.  
  
10.6 O programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica não garante bolsa para 
o candidato classificado.  
  
10.7 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Conselho do Programa de  
Pós-Graduação em Engenharia Elétrica da Universidade Federal do Pampa.  
  
10.8  Ao  inscrever-se  neste  processo  seletivo,  o  candidato  reconhece  e  aceita  
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Cursos  de Pós-Graduação    stricto    sensu    da    Universidade    Federal    do    
Pampa    e    a Regulamentação  Específica  do  Programa  de  Pós-Graduação  
para  o  qual  está  se inscrevendo. 
[...] 

 
Bagé, 13 de outubro de 2015. 
 
 
 

                       Ulrika Arns 
                                Reitora  


